
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Após  analisarmos  o  questionamento  formulado  pela  licitante 

Bilenge Construtora Ltda.. a respeito da Concorrência Pública nº 002/2011 que 

objetiva  a  contratação  de  empresa especializada  para  a  construção  da Nova 

Sede do TCE-GO, temos a esclarecer:

Questionamento – “Com relação a comprovação do técnico profissional,  

descritos no Anexo I, será aceita o somatório dos atestados?“.

Resposta: Sim.

Comissão Especial de Licitação do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, 02 de agosto de 2011.
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